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LEI N° 714, de 06 de abril de 2001.        
 

PRORROGA PRAZO DE COBRANÇA DO IPTU. 
 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

 LEI 
 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar o prazo de cobrança do IPTU 
– Imposto Predial e Territorial Urbano até o dia 31 de maio próximo vindouro. 
 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 06 de abril de 
2001. 
 
 
 
                                                                                    Sílvio Pedro Schmitz 

                                                 PREFEITO MUNICIPAL 


